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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - Através do Parecer CEE nº 1562/78 não foi acolhido a 

pedido de reconsideração da Faculdade de Tecnologia de Bauru no 

sentido de que o Sr. Sérgio Roberto Cordeiro lecionasse as disci-

plinas Administração de Centro de processamento de Dados, Tópicos 

Avançados de Processamento de Dados e Análise e Projeto de Siste-

mas. 

1.2 - Pelo ofício 156/78, de 28/12/78,a direção da Faculda-

de solicita a convalidação dos atos escolares praticados e anun-

cia que substituirá (sic) o interessado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - Para que não haja prejuízo aos alunos envolvidos , na-

da a opor ao solicitado. 

2.2 - Lembro à Faculdade a necessidade de providenciar em 

tempo hábil a indicação do novo docente destinado a substituir o 

interessado. 

II - CONCLUSÃO 

Manifesto-me favoravelmente à convalidação dos atos esco-

lares praticados pelo Sr. Sérgio Roberto Cordeiro, no lecionamento 

das disciplinas Administração de Centro de processamento de Dados, 

Tópicos Avançados de Processamento de Dados e Análise e Projeto de 

Sistemas,na Faculdade de Tecnologia de Bauru. 

São Paulo, 31 de janeiro de 1979 

a)Cons. Euripedes Malavolta - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Valpe, Dalva Assumpçao Soutto Mayor, Henrique 

Gamba, Luiz Ferreira Martins, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Rena-

to Alberto Teodoro Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau,em 9 / 2 /79 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de março de 1979 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES - Presidente 


